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ANS | Comunicação em período de defeso eleitoral

Confira as mudanças nos canais da ANS no período de 4 de julho a 25 de outubro

No período de 4 de julho a 25 de outubro viveremos o defeso eleitoral, que é o intervalo de tempo
que antecede as eleições durante o qual a legislação brasileira impõe restrições à comunicação
institucional dos órgãos públicos.

Dessa forma, durante esses meses, todos os órgãos e autarquias federais precisam adotar alguns
cuidados para garantir a isonomia das eleições.

A ANS adotará as seguintes medidas:

- ocultação de notícias veiculadas até 3/7/2026 no portal gov.br/ans;

- ocultação de documentos com a logomarca do governo federal (Do lado do povo brasileiro) no
portal;

- criação de editoria chamada Defeso Eleitoral na área de notícias do portal para divulgação de
notas objetivas e meramente informativas;

- suspensão de perfis da ANS nas redes sociais X, Facebook, Instagram, Linkedin e Spotify;

- criação de perfis temporários no Instagram e no Linkedin para divulgação de dados e informações
de utilidade pública;

- manutenção do canal da ANS no YouTube para transmissão ao vivo de reuniões da Diretoria
Colegiada e de eventos técnicos. Vídeos anteriores serão ocultados no período;

Caso algum cidadão ou representante de entidades ligadas ao setor precise de algum conteúdo que
esteja indisponível no período de defeso eleitoral, orientamos que entre em contato com a ANS pelo
endereço eletrônico temporário defesoeleitoral@ans.gov.br.

Fonte: ANS, em 24.06.2026.
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